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Parecer Carlos Alberto de Mello - Comissão Especial

A concessão de honrarias públicas pelo Município configura matéria de interesse local e se
insere nas atribuições da Câmara Municipal, como forma de reconhecimento público a pessoas que
tenham prestado relevantes serviços ou contribuído para o desenvolvimento social, cultural,
econômico ou institucional da cidade.

Diante do exposto, opino pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 000035/2026, por
atender aos requisitos de necessários para a concessão da honraria, além de se mostrar conveniente
e oportuno no âmbito do reconhecimento honorífico municipal.

Palácio Barbosa Lima, 9 de fevereiro de 2026.

Carlos Alberto de Mello
Vereador Sargento Mello Casal - PL
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